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APRESENTAÇÃO
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mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
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SECRETARIA DE GABINETE CIVIL - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 198/2023

PORTARIA nº 198/2023, de 30 de outubro de 2023

A Prefeita  Municipal  de Bom Jardim/MA, no uso de suas atribuições legais, em especial, a Lei Orgânica do Município de 

Bom Jardim e nos termos das Leis 8.069/90 e 12.594/2014,

   

Resolve:

Art. 1º - Nomear os membros que constituirão o Grupo de Trabalho de Elaboração e Formalização do Plano Municipal de 

Atendimento Socioeducativo: 

Sr. Breno Vinícius dos Santos Meireles , da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

Sr. Haroldo Araújo Alves, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

Sr. Romário da Silva Sousa, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

Sra. Alexandra Ferreira Costa dos Santos , da Secretaria de Assistência Social; 

Sra. Iracilene dos Santos Carvalho , da Secretaria de Assistência Social; 

Sr. Deivyson de Oliveira Silva , da Secretaria de Assistência Social;

Sra. Ilka Roberta Valentim da Silva Costa , da Secretaria Municipal de Saúde; e 

Sr. Antônio Costa, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as que lhes são contrárias. 

Cumpra-se e publique.

Bom Jardim, em 30 de outubro de 2023.

Christianne de Araújo Varão

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE GABINETE CIVIL - ATOS DO EXECUTIVO - DECRETO MUNICIPAL: 26/2023

Decreto n� �� /���� �*B  

³(VWDEHOHFH�SRQWR�IDFXOWDWLYR�SDUD�RV�VHUYLGRUHV�S~EOLFRV�GD�

$GPLQLVWUDomR�3~EOLFD�0XQLFLSDO�GLUHWD�H�LQGLUHWD�GR�3RGHU�([HFXWLYR�H�Gi�

RXWUDV�SURYLGrQFLDV ´�

A 3R(F(I7A M81ICI3A/ D( BOM JARDIM, Estado do Maranhão, CHRIS7IA11( D( ARAÒJO VARO , no uso de suas atribuições 

legais conferidas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de Bom Jardim/MA;

CO1SID(RA1DO a importância do Ponto Facultativo do dia 28 de outubro, data em que se comemora o dia do Servidor Público, forma de 

reconhecimento e valorização dos servidores públicos; brasileiros.

CO1SID(RA1DO que, neste ano de 2023, o aludido ponto facultativo ocorreu em um sábado;

CO1SID(RA1DO que o ponto facultativo implica em economia aos cofres públicos municipais em valores dispensados com o consumo de força, 

água, telefone, materiais de consumo, combustível, transporte, dentre outros;

CO1SID(RA1DO o atual momento de contingenciamento de gastos em virtude da redução de repasses de recursos Federais e Estaduais aos 

Municípios; e

CO1SID(RA1DO que ine[istirão preMuízos aos munícipes, vez que os serviços públicos essenciais não sofrerão qualquer tipo de solução de 

continuidade;

D(CR(7A

Art.  1º Transfere o Ponto facultativo do dia 28 de outubro dia do Servidor Público, para o dia 03 de novembro de 2023 �se[ta-feira�, recaindo para 

os servidores da Administração Pública Municipal direta e indireta do Poder E[ecutivo.

Art. 2º Fica assegurado os serviços essenciais prestados j população, tais como, coleta de li[o e limpeza pública, serviços de hospitais e segurança 

pública e congêneres. 
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Art.  3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos js respe ctivas áreas de 

competência.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpre-se.

*abinete da 3refeita Municipal de Bom Jardim, (stado do Maranhão, aos �� dias do mês de outubro de ����.

_________________________________________

CHRIS7IA11( D( ARAÒJO VARO

Prefeita Municipal
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